
 

LEI Nº 5.367, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015  
 
 

“Altera o “caput” do Artigo 1º da lei 
5.185, de 13 de novembro de 2013.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu 

promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º) O caput do artigo 1º, da lei 5.185, de 13 de 

novembro de 2013 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a receber 
a título de doação, sem encargos, do DER/SP – 
Departamento de Estrada e Rodagem do Estado de São 
Paulo, para fins de implantação de projeto social e 
esportivo para a população Itapirense, o imóvel abaixo, 
descrito e caracterizado:” 
 

Art. 2º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 20 de fevereiro de 

2015. 

 

 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo e 

afixada no Quadro de Editais na data supra. 

 
 

 

ESTERCITA ROGATTO BELLUOMINI 
SECRETÁRIA DE GOVERNO 

 
 


